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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº   0407/19 - PLCL  Nº     020/19

 

Inclui inc. V no caput do art. 45 da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012 – que consolida a
legislação sobre criação, comércio, exibição, circulação e polí�cas de proteção de animais no Município
de Porto Alegre e revoga legislação sobre o tema –, e alterações posteriores, proibindo a u�lização de
cães em corridas denominadas caça ao coelho.

 

Art. 1º  Fica incluído inc. V no caput do art. 45 da Lei Complementar nº 694, de 21 de maio de 2012, e
alterações posteriores, conforme segue:

 

“Art. 45.  ....................................................................................................................

 

....................................................................................................................................

 

V – a u�lização de cães em corridas denominadas caça ao coelho.” (NR)

 

Art. 2º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

/TAM
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